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REQUERIMENTO DE INFORMAGAO

(Do Senhor Capitao Alberto Neto)
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Requer da Excelentissima Ministra

<
%)
L
=
'
o
[©))]
~
(o))
™
<
(%)
<
—
™
I\
o
N
~
™~
(@]
~
7o)
—
o
AT
O
©
it
c
[}
)
(&)
s
Q
<

das Mulheres, Senhora Cida
Gongalves, informacgoes sobre
violéncia contra as mulheres, Casa
da Mulher Brasileira e medidas para

divulgacao e prevencgao.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2° da Constituicdo Federal,
combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Cémara dos
Deputados, requeiro que seja encaminhado a Excelentissima Ministra das
Mulheres, Senhora Cida Goncgalves, informacdes sobre violéncia contra as
mulheres, implantacdo da Casa da Mulher Brasileira no Amazonas e medidas

para divulgagéo e prevengao.

1) Faz parte do combate a violéncia doméstica a ampliagéo da
rede de Casas da Mulher Brasileira, lugar que reune diversos servicos de
protecdo como delegacia, psicélogos e acolhimento para quem foi vitima de

violéncia. Qual a previsao de implantagéo para o Amazonas?

2) Existe registro de denuncias de violéncia contra mulher do

Ligue 180 no Amazonas? Se possivel, solicito os dados referentes ao assunto.
Justificativa

No Brasil, a principal legislagdo que combate a violéncia doméstica é a
Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006), que entrou em vigor em 22 de
setembro de 2006. Essa lei foi criada para coibir e prevenir a violéncia

domeéstica e familiar contra mulheres, e possui diversos dispositivos para

garantir a proteg¢ao das vitimas e a puni¢gao dos agressores.
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A Lei Maria da Penha define violéncia doméstica como qualquer acéo ou
omissdo que cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico a
mulher, no ambiente doméstico ou nas relacdes familiares. Entre as medidas
previstas na lei para proteger as vitimas estdo o afastamento do agressor do
lar, a retencdo de aproximacgéo da vitima, a assisténcia social e psicolégica a

vitima e seus familiares, e a possibilidade de prisao preventiva do agressor.

Além da Lei Maria da Penha, o Codigo Penal brasileiro prevé diversas
tipificacdes de crimes relacionados a violéncia doméstica, como leséo corporal,
ameaca, estupro, feminicidio e outros. A pena para esses crimes pode variar
de acordo com a gravidade da agressao e das circunstancias em que ela

ocorreu.

Recentemente, em 2020, a Lei n° 14.188/2021 foi sancionada pelo
presidente da Republica, que prevé medidas de protecdo para criangas e
adolescentes vitimas ou testemunhas de violéncia doméstica. A lei cria a figura
do "violento familiar", que pode ser proibida de se aproximar de criancas e

adolescentes que sofreram violéncia doméstica.

Apesar da existéncia dessas leis, a violéncia doméstica ainda é um
problema grave no Brasil e muitas vezes ndo é denunciada ou punida. E
importante que as vitimas e testemunhas de violéncia doméstica saibam que
tém direitos e que podem buscar ajuda e protecdo, seja através da policia, de

servigos de assisténcia social, ou de organizagbes da sociedade civil.

A Casa da Mulher Brasileira € uma ferramenta de suporte para as
mulheres em situacado de violéncia. O equipamento possibilita o acolhimento,
atendimento humanizado e o encaminhamento da denuncia de forma agil e

especializada.

Sendo a fiscalizagdo uma das fungdes tipicas do legislador, faz-se
necessaria a aprovacao deste requerimento de informagdes para obtencao de
dados suficientes a respeito da atuagao do Poder Executivo, a fim de se
assegurar a efetividade das leis ou, se assim for necessario, tomar medidas
para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.
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Termos em que, pede deferimento.

Brasilia, 14 de Fevereiro, de 2023.

CAPITAO ALBERTO NETO
DEPUTADO FEDERAL
PL/AM
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